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UASG 090028 – TRF 2ª REGIÃO -
ESCLARECIMENTO IV

PE 125-23 -218

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a
contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza e
conservação, jardinagem, mensageria,
copeiragem, auxiliar de almoxarifes e
ascensoristas, com fornecimento de mão de
obra profissional, materiais e equipamentos,
nas dependências dos Prédios do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (Prédio Sede
Rua Acre, Prédio da Rua Visconde de
Inhaúma, Depósito na Base Aérea dos Campos
dos Afonsos e Prédio do Centro Cultural
Justiça Federal), conforme especificações e
quantitativos estabelecidos nos anexos do
Edital.

1. Será necessário preposto fixo no local de
prestação do serviço, ou o preposto terá figura
apenas de acompanhamento contratual, sendo
necessário comparecer, eventualmente, ao
local de trabalho?

Resposta 1) Não, o preposto não poderá ser um
dos funcionários que estarão lotados no TRF2.
O preposto deverá vir eventualmente.

2. O preposto poderá ser um dos profissionais
que atenderá o escopo contratual?

Resposta 2) Não conforme explicado no item
1.

3. Deverão ser incluídos na planilha de custos
obrigatoriamente os benefícios previstos em
CCT, tais como, assistência médica, assistência
odontológica, seguro de vida, auxílio funeral,
etc ? Se não houver inclusão será
desclassificada?

Resposta 3) Não há prejulgamento da proposta
. Conforme item 5.1.6 do Edital, a proposta
deverá conter:
5.1.6 - Planilhas detalhadas da composição do
custo e formação do preço final de cada item,
englobando as categorias profissionais que o
compõem e o valor total da proposta
(remuneração, encargos sociais, insumos e
demais componentes) de cada categoria
profissional e o valor total mensal dos
serviços, conforme modelos de planilhas
constantes do Anexo II deste Edital;
5.6.1.1– A Planilha detalhada da composição
do custo e formação do preço final das
categorias profissionais (remuneração,
encargos sociais, insumos e demais



solicitar.

5. Qual a Convenção Coletiva foi utilizada na
estimativa de custos?

Resposta 5) A última convenção coletiva
(2023/2024), número de Registro MTE:
RJ000850/2023 do Sindicato dos Empregados
de Empresas de Asseio e Conservação do
Município do Rio de Janeiro (SIEMACO/RJ).

6. Existe um contrato atual vigente ? Caso os
serviços estejam em execução, pleiteia-se pela
divulgação do nome da atual prestadora de
serviço? O referido requerimento justifica-se
pela previsão contida na Convenção Coletiva
de Trabalho da Categoria relativa ao Incentivo
à Continuidade

Resposta 6) Sim, existe. A atual empresa
prestadora dos serviços é a Vinil Gestão e
Facilities.

7. Quantos dias úteis devem ser considerados
para fins de fornecimento de vale transporte e
auxílio alimentação?

Resposta 7) 5 dias úteis de segunda a sexta e
alguns em horas-extras em sábados, domingos
e feriados.

8. Poderia nos fornecer a planilha de custos em
formato excel?

Resposta 8) Sim. Já foi enviada por e-mail.

09. Deverá ser instalado escritório na cidade
onde serão realizados os serviços?

Resposta 9) Todas as empresas que prestaram
serviços mantiveram escritórios na cidade.

10. Conforme os itens 1.4.3.8/ 1.4.3.9/1.4.3.10
e 1.4.3.11 do termo de referência:
- Quantos fornos micro-ondas devem ser
fornecidos?
- Quantas estufas devem ser fornecidas?
- Qual descrição da estufa que deverá ser
fornecida? Visto que existem diversos tipos no
mercado....
- Poderíamos fornecer apenas o micro-ondas,
visto que é mais moderno, e atenderia
perfeitamente o propósito de esquentar as
refeições? Em caso positivo, qual quantidade
deverá ser considerada para fornecimento de
apenas micro-ondas?
- Quantas garrafas térmicas de 5 litros
devemos fornecer?
- Está correto nosso entendimento que
devemos fornecer 2 dosadores para diluição
dos produtos (1 no pavimento garagem e1 no
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